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LEt N" 1042, DE 06 DE MARÇO DE 2014.

Dá-se o nome de POSTO DE SAUDE
MARILENE OLIVEIRA DE QUEIROZ,
O Posto de Saúde, que está construído
na VILA COHAB, em nossa Cidade e
dá outras providências.

o pREFErro oo ruunrcípro DE cusroDtA, EsrADo DE pERNAMBUco,

no uso de suas atribuiçÕes conferidas pelo art. 30, inciso l, da Constituição Federal

de 1988 e Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou o Projeto de Lei do Legislativo n' 00212014 e Eu sanciono a

presente LEI:

Art. 1o -Fica denominada POSTO DE SAUDE MARILENE OLIVEIRA DE
QUEIROZ, O Posto de Saúde, que está construído na VILA COHAB, em nossa
cidade

Art. 20 - Fica o Gestor do Poder Executivo Municipal, autorizado a Íixar a
placa denominativa do referida Posto de Saúde.

Art.30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 06 de Marçode 2014
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